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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Data do fato gerador: 05/05/2005, 10/05/2005, 17/05/2005, 23/05/2005,
30/05/2005, 01/06/2005

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
REGISTRO EXTEMPORANEO DOS DADOS DE EMBARQUE. EDICAO
DE NOVA NORMA QUE DEIXOU DE SANCIONAR COMO INFRACAO
A PRESTACAO DA INFORMACAO EM ATE 7 DIAS DO EMBARQUE.
RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE.

A IN RFB no 1.096, de 13/12/2010, ao alterar a redagao do artigo 37 da IN
SRF n° 28, de 27/04/1994, ampliou para 7 (sete) dias o prazo para o registro
no Siscomex dos dados do embarque da carga. Tal modificagdo deixou de
considerar como infracdo a prestacdo da referida informac¢do em periodo
inferior ao novo prazo estabelecido, passivel, pois, de aplicacio da
retroatividade benigna capitulada no artigo 106, inciso II, “b”, do CTN.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso. Os Conselheiros Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel, Paulo
Sérgio Celani, Céssio Schappo e Paulo Anténio Caliendo Velloso da Silveira votaram pelas
conclusdes. Fez sustentacdo oral pela recorrente a Dra. Vanessa Ferraz Coutinho, OAB/RJ

134.407.

(assinado digitalmente)
Flavio De Castro Pontes - Presidente.

(assinado digitalmente)
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 Data do fato gerador: 05/05/2005, 10/05/2005, 17/05/2005, 23/05/2005, 30/05/2005, 01/06/2005
 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DE EMBARQUE. EDIÇÃO DE NOVA NORMA QUE DEIXOU DE SANCIONAR COMO INFRAÇÃO A PRESTAÇÃO DA INFORMAÇÃO EM ATÉ 7 DIAS DO EMBARQUE. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE.
 A IN RFB no 1.096, de 13/12/2010, ao alterar a redação do artigo 37 da IN SRF nº 28, de 27/04/1994, ampliou para 7 (sete) dias o prazo para o registro no Siscomex dos dados do embarque da carga. Tal modificação deixou de considerar como infração a prestação da referida informação em período inferior ao novo prazo estabelecido, passível, pois, de aplicação da retroatividade benigna capitulada no artigo 106, inciso II, �b�, do CTN.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. Os Conselheiros Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Paulo Sérgio Celani, Cássio Schappo e Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira votaram pelas conclusões. Fez sustentação oral pela recorrente a Dra. Vanessa Ferraz Coutinho, OAB/RJ 134.407. 
 (assinado digitalmente)
 Flávio De Castro Pontes - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani, Marcos Antonio Borges, Cassio Schappo, Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flávio De Castro Pontes (Presidente).
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
O presente processo trata da exigência do valor de R$ 70.000,00 consubstanciada no auto de infração de fls. 01 a 10, referente à multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar. prevista no artigo 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-lei 37/66, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/03 e nas Instruções Normativas 28 e 510, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em 1994 e 2005, respectivamente.
De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal, a autuada não registrou no prazo os dados de embarque referentes aos transportes internacionais realizados em maio de 2005 no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro - ALF/GIG, concernentes às cargas amparadas nas declarações de exportação - DDE's listadas no demonstrativo "AUTO DE INFRAÇÃO n° 717700/00/00362/09" (fl. 10), descumprindo, portanto, a obrigação acessória de que trata o artigo 37 da IN/SRF 28/94, alterado pelo artigo Io da IN/SRF 510/05, uma vez que de acordo com o inciso II do artigo 39 da mencionada IN/SRF 28/94, considera-se intempestivo o registro dos dados de embarque nos despachos de exportação efetuados pelo transportador em prazo superior a dois dias.
Não se conformando com a exigência à qual foi intimada, a autuada apresentou impugnação às fls. 14 a 26 alegando, em síntese, que:
- a manutenção da cobrança da multa vai de encontro aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da isonomia, que devem ser observados pela Administração Pública, uma vez que a própria impugnante prestou todas as informações devidas e de forma espontânea;
-a multa contraria o disposto no inciso VI do artigo 2a da Lei 9.784/99 e no parágrafo 2o do artigo 113 do CTN, pelo fato de não possuir qualquer finalidade específica a ela relacionada ou necessidade de proteger determinado bem jurídico, pois após o desembaraço aduaneiro da mercadoria embarcada considera-se concluído todo o procedimento fiscalizatório, não havendo qualquer possibilidade de se caracterizar dano ao erário;
-as normas utilizadas para embasar a aplicação da multa estão desvinculadas do interesse de aprimorar a fiscalização e a arrecadação de tributos, eis que toda fiscalização e recolhimento relativo a tributos já foram efetivamente efetuados;
-a penalidade, da forma como aplicada no caso vertente, viola os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da isonomia, pois o valor da multa não se altera, independentemente do quantitativo de registros informados intempestivamente, também porque seu valor é muitas vezes superior ao da multa por embaraço à fiscalização, cuja aplicação depende do valor aduaneiro da mercadoria e do caráter doloso, enquanto que o pequeno atraso na inclusão das informações no Siscomex não causa qualquer prejuízo à fiscalização;
- -o artigo 107 inciso IV alínea "e" do Decreto-lei 37/66, ao mencionar a expressão "deixar de prestar informações", não se aplica ao caso sob exame eis que a impugnante inseriu absolutamente todos os. dados de embarque das mercadorias-no Siscomex, conforme determinado pela Receita Federal;
-diversas datas de embarque de mercadorias nas aeronaves da impugnante corresponderam a sextas-feiras, sábados e domingos ou vésperas de feriado, mas que por razões econômicas não é viável a manutenção de pessoal especializado da impugnante para realizar atividades operacionais exclusivas no Siscomex. Portanto, foi exatamente por esses motivos e em atendimento aos princípios da finalidade e da motivação que foi proferida a Solução de Consulta 215/04. que não deixa dúvida quanto à impossibilidade de se realizar o início da contagem de prazo para registro das informações no Siscomex nas retro mencionadas datas, razão pela qual devem ser declarados nulos os lançamentos da multa relativamente àquelas averbações realizadas no primeiro dia útil subseqüente ao respectivo embarque;
--por razões alheias a vontade do transportador aéreo o registro da DDE não pôde ser efetuado no exíguo estabelecido pela legislação, não obstante ter sempre agido espontaneamente e em total transparência, efetuando, por conseguinte, o registro no menor prazo possível;
- por diversas vezes no decorrer do ano de 2005 o Siscomex apresentou falhas e, por conseguinte, permaneceu indisponível, impossibilitando as transportadoras e demais intervenientes de inserir os dados de embarque das mercadorias transportadas, não podendo, por conseguinte, ser responsabilizada por fato alheio a sua vontade. Nesse sentido, pede para que seja resgatada a memória das panes de sistema ocorrida no mês de junho do referido ano.
-Por todo exposto, requer seja acolhida a presente defesa e, por conseguinte, declarada a nulidade do auto de infração, bem como a desconstituição do crédito tributário apurado..
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC) julgou improcedente a Impugnação com base na seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 05/05/2005, 10/05/2005, 17/05/2005, 23/05/2005, 30/05/2005, 01/06/2005
INFRAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Datado fato gerador: 05/05/2005, 10/05/2005, 17/05/2005, 23/05/2005, 30/05/2005, 01/06/2005
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa; evidenciada a ausência de qualquer violação às disposições do Processo Administrativo Fiscal ou do Código Tributário Nacional, descabe a nulidade do auto de infração.
ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
Não compete às autoridades administrativas proceder à análise da constitucionalidade ou legalidade das normas tributárias que regem a matéria sob apreço, posto que essa atividade é de competência exclusiva do Poder Judiciário; logo resta incabível afastar sua aplicação, sob pena de responsabilidade funcional.
PRESTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DOS DADOS DE EMBARQUE.
A partir da vigência da Medida Provisória 135/03. a prestação extemporânea da informação dos dados de embarque por parte do transportador ou de seu agente é infração tipificada no artigo 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-Lei 37/66, com a nova redação dada pelo artigo 61 da MP citada, que foi posteriormente convertida na Lei 10.833/03.
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Datado fato gerador: 05/05/2005, 10/05/2005, 17/05/2005, 23/05/2005, 30/05/2005, 01/06/2005
PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. DENUNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. NATUREZA OBJETIVA DA INFRAÇÃO.
O instituto da denúncia espontânea, não alcança as penalidades aplicadas em razão do descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como é o caso da informação dos dados de embarque de mercadoria destinada à exportação, prestada fora do prazo estabelecido normativamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, infração essa que tem natureza objetiva e cuja sanção colima disciplinar o cumprimento tempestivo da obrigação acessória por parte dos transportadores e seus representantes.
DADOS DE EMBARQUE. INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA. PENALIDADE APLICADA POR VIAGEM EM VEÍCULO TRANSPORTADOR.
A penalidade que comina a prestação intempestiva de informação referente aos dados de embarque de mercadorias destinadas à exportação é aplicada por viagem do veículo transportador.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho repisando as alegações ofertadas quando da impugnação, acrescentando ainda que com a edição da Instrução Normativa n° 1.096/2010, que deixou de definir como infração a inserção de dados de embarque de mercadorias no Siscomex, quando realizada dentro do prazo de 07 dias, deve-se aplicar ao caso o instituto da retroatividade benigna. disposto no art. 106. II. do Código Tributário Nacional.
Posteriormente apresentou petição alegando direito superveniente imprescindível à análise da questão, qual seja, a edição da Lei n° 12.350 de 20 de dezembro de 2010, que alterou a redação do §2° do� art. 102 do Decreto-Lei n° 37/66, que possibilitaria a aplicação do instituto da denúncia espontânea à infração em análise, considerando-se a retroatividade benigna prevista no art. 106. II, Código Tributário Nacional.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprindo da obrigação acessória disposta no art. 37 da IN SRF no. 28/1994, o qual foi posteriormente alterado pela IN SRF n° 510/2005:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
A IN SRF n° 28, de 27/04/1994, em seu art. 37, na redação dada pela IN SRF n° 510/2005, determinava que referido registro deveria ser efetuado no prazo de até dois dias da data do embarque:
Art. 37. 0 transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da realização do embarque. (Grifado)
Da aplicação do novo prazo previsto na IN RFB no 1.096, de 13/12/2010.
Entretanto, no tocante à penalidade, cumpre ainda verificar que a IN SRF n° 28/1994, teve sua redação alterada pela IN RFB n° 1.096, de 13/12/2010, com vigência a partir de 14/12/2010, estabelecendo o novo prazo de sete dias para a prestação das informações sobre embarque de mercadoria, conforme abaixo:
Art. 37. 0 transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias,, contados da data da realização do embarque. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB n°1.096, de 13 de dezembro de 2010) (grifei)
Portanto, vê-se, de fato, que a nova redação deixou de considerar como infração a prestação da informação em tela no prazo de até 7 dias da data do embarque, o que possibilita, em tais casos � desde que a lide não tenha sido definitivamente julgada � a aplicação da retroatividade benigna capitulada no artigo 106, inciso II, �b�, do CTN, in verbis:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo:
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Quanto a contagem do prazo previsto para se prestar a informação sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, este deve ser contado de forma contínua, a partir da data da realização do embarque, conforme estipulado no caput do artigo 37 da IN/SRF 28/04, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento, em obediência a forma prevista no caput do artigo 210 do CTN, independente do expediente da repartição aduaneira, uma vez que o acesso ao referido sistema informatizado pelo responsável por prestar a informação ocorre de forma ininterrupta, sem a necessidade da intervenção da repartição aduaneira.
Da análise da tabela acostada aos autos tem-se que o lançamento só poderia vigorar em relação às Declarações de Despacho de Exportação � DDE nas quais ao menos uma das informações sobre o embarque foi prestada em prazo superior aos 7 dias previsto na nova redação do artigo 37 da IN SRF nº 28/94 dada pela IN RFB no 1.096, de 13/12/2010, o que não ocorre no presente caso.
Com relação a alegação de aplicação do instituto da denúncia espontânea à infração em análise, não obstante o meu entendimento de que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira, a maioria da Turma votou pelas conclusões considerando aplicável ao caso o instituto da denúncia espontânea.
À vista do exposto, dou provimento ao recurso voluntário, prejudicados os demais argumentos.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges 
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Marcos Antonio Borges - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani,
Marcos Antonio Borges, Cassio Schappo, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Maria
Inés Caldeira Pcreira da Silva Murgel e Flavio De Castro Pontes (Presidente).
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Relatorio

Adoto o relatdrio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento,
que narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

O presente processo trata da exigéncia do valor de R$ 70.000,00
consubstanciada no auto de infracdo de fls. 01 a 10, referente a
multa regulamentar pela ndo prestagdo de informagdo sobre
veiculo ou carga transportada, ou sobre operagoes que executar.
prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea "e", do Decreto-lei
37/66, com a redagdo dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/03 e nas
Instrucoes Normativas 28 e 510, expedidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil em 1994 e 2005, respectivamente.

De acordo com a descri¢do dos fatos e enquadramento legal, a
autuada ndo registrou no prazo os dados de embarque referentes
aos transportes internacionais realizados em maio de 2005 no
Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro - ALF/GIG,
concernentes ds cargas amparadas nas declaragoes de
exportagdo - DDE's listadas no demonstrativo "AUTO DE
INFRACAO n° 717700/00/00362/09" (fl. 10), descumprindo,
portanto, a obrigac¢do acessoria de que trata o artigo 37 da
IN/SRF 28/94, alterado pelo artigo lo da IN/SRF 510/05, uma
vez que de acordo com o inciso Il do artigo 39 da mencionada
IN/SRF 28/94, considera-se intempestivo o registro dos dados de
embarque nos despachos de exportacio efetuados pelo
transportador em prazo superior a dois dias.

Ndo se conformando com a exigéncia a qual foi intimada, a
autuada apresentou impugnagdo as fls. 14 a 26 alegando, em
sintese, que:

- a manuten¢cdo da cobranca da multa vai de encontro aos
principios da razoabilidade, da proporcionalidade e da
isonomia, que devem ser observados pela Administrag¢do
Publica, uma vez que a propria impugnante prestou todas as
informagoes devidas e de forma espontdnea,

-a multa contraria o disposto no inciso VI do artigo 2a da Lei
9.784/99 e no pardagrafo 20 do artigo 113 do CTN, pelo fato de
ndo possuir qualquer finalidade especifica a ela relacionada ou
necessidade de proteger determinado bem juridico, pois apos o
desembaraco aduaneiro da mercadoria embarcada considera-se
concluido todo o procedimento fiscalizatorio, ndo havendo
qualquer possibilidade de se caracterizar dano ao erdrio;

-as normas utilizadas para embasar a aplicagdo da multa estio
desvinculadas do interesse de aprimorar a fiscaliza¢do e a
arrecadacgdo de tributos, eis que toda fiscalizagdo e recolhimento
relativo a tributos ja foram efetivamente efetuados;
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-a penalidade, da forma como aplicada no caso vertente, viola os
principios da proporcionalidade, da razoabilidade e da
isonomia, pois o valor da multa ndo se altera,
independentemente do quantitativo de registros informados
intempestivamente, também porque seu valor é muitas vezes
superior ao da multa por embarago a fiscalizagdo, cuja
aplicacdo depende do valor aduaneiro da mercadoria e do
cardter doloso, enquanto que o pequeno atraso na inclusdo das
informagoes no Siscomex ndo causa qualquer prejuizo a
fiscalizagdo;

- -0 artigo 107 inciso 1V alinea "e" do Decreto-lei 37/66, ao
mencionar a expressdo "deixar de prestar informagoes", ndo se
aplica ao caso sob exame eis que a impugnante inseriu
absolutamente todos os. dados de embarque das mercadorias-no
Siscomex, conforme determinado pela Receita Federal;

-diversas datas de embarque de mercadorias nas aeronaves da
impugnante corresponderam a sextas-feiras, sabados e domingos
ou vésperas de feriado, mas que por razoes economicas ndo é
viavel a manutengdo de pessoal especializado da impugnante
para realizar atividades operacionais exclusivas no Siscomex.
Portanto, foi exatamente por esses motivos e em atendimento aos
principios da finalidade e da motiva¢do que foi proferida a
Solugdo de Consulta 215/04. que ndo deixa duvida quanto a
impossibilidade de se realizar o inicio da contagem de prazo
para registro das informagoées no Siscomex nas retro
mencionadas datas, razdo pela qual devem ser declarados nulos
os lancamentos da multa relativamente aquelas averbagoes
realizadas no primeiro dia util subseqiiente ao respectivo
embarque;

--por razoes alheias a vontade do transportador aéreo o registro
da DDE ndo pode ser efetuado no exiguo estabelecido pela
legislacdo, ndo obstante ter sempre agido espontaneamente e em
total transparéncia, efetuando, por conseguinte, o registro no
menor prazo possivel;

- por diversas vezes no decorrer do ano de 2005 o Siscomex
apresentou falhas e, por conseguinte, permaneceu indisponivel,
impossibilitando as transportadoras e demais intervenientes de
inserir os dados de embarque das mercadorias transportadas,
ndo podendo, por conseguinte, ser responsabilizada por fato
alheio a sua vontade. Nesse sentido, pede para que seja
resgatada a memoria das panes de sistema ocorrida no més de
junho do referido ano.

-Por todo exposto, requer seja acolhida a presente defesa e, por
conseguinte, declarada a nulidade do auto de infracdo, bem
como a desconstitui¢do do crédito tributario apurado..

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianopolis
(SC) julgou improcedente a Impugnacdo com base na seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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Data do fato gerador: 05/05/2005, 10/05/2005, 17/05/2005,
23/05/2005, 30/05/2005, 01/06/2005

INFRACOES DE NATUREZA TRIBUTARIA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

A responsabilidade por infragdes da legislacdo tributdria
independe da inten¢do do agente.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Datado fato gerador: 05/05/2005, 10/05/2005, 17/05/2005,
23/05/2005, 30/05/2005, 01/06/2005

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisoes proferidos por
autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa;
evidenciada a auséncia de qualquer violagdo as disposig¢oes do
Processo  Administrativo Fiscal ou do Codigo Tributario
Nacional, descabe a nulidade do auto de infragado.

ARGUICAO DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DAS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO.

Ndo compete as autoridades administrativas proceder a andlise
da constitucionalidade ou legalidade das normas tributarias que
regem a matéria sob apreco, posto que essa atividade ¢ de
competéncia exclusiva do Poder Judiciario, logo resta incabivel
afastar sua aplicagdo, sob pena de responsabilidade funcional.

PRESTACAO ~ EXTEMPORANEA DOS DADOS DE
EMBARQUE.

A partir da vigéncia da Medida Proviséria 135/03. a prestagdo
extempordnea da informagdo dos dados de embarque por parte
do transportador ou de seu agente é infragdo tipificada no artigo
107, inciso IV, alinea "e" do Decreto-Lei 37/66, com a nova
redacdo dada pelo artigo 61 da MP citada, que foi
posteriormente convertida na Lei 10.833/03.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Datado fato gerador: 05/05/2005, 10/05/2005, 17/05/2005,
23/05/2005, 30/05/2005, 01/06/2005

PRESTACAO DE INFORMACAO. INTEMPESTIVIDADE.
DENUNCIA ~ ESPONTANEA.  OBRIGACAO ~ ACESSORIA
AUTONOMA. NATUREZA OBJETIVA DA INFRACAO.

O instituto da denuncia espontdnea, ndo alcanca as penalidades
aplicadas em razdo do descumprimento de obrigagoes
acessorias autonomas, como ¢ o caso da informagdo dos dados
de embarque de mercadoria destinada a exportagdo, prestada
fora do prazo estabelecido normativamente pela Secretaria da
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Receita Federal do Brasil, infracdo essa que tem natureza
objetiva e cuja sang¢do colima disciplinar o cumprimento
tempestivo da  obrigacdo  acessoria  por parte  dos
transportadores e seus representantes.

DADOS DE EMBARQUE. INFORMAGCAO INTEMPESTIVA.
PENALIDADE APLICADA POR VIAGEM EM VEICULO
TRANSPORTADOR.

A penalidade que comina a prestagdo intempestiva de
informagdo referente aos dados de embarque de mercadorias
destinadas a exportagdo ¢é aplicada por viagem do veiculo
transportador.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho repisando as alegacdes
ofertadas quando da impugnagdo, acrescentando ainda que com a edicdo da Instrucdo
Normativa n°® 1.096/2010, que deixou de definir como infragdo a inser¢do de dados de
embarque de mercadorias no Siscomex, quando realizada dentro do prazo de 07 dias, deve-se
aplicar ao caso o instituto da retroatividade benigna. disposto no art. 106. II. do Codigo
Tributario Nacional.

Posteriormente  apresentou petigdo alegando direito  superveniente
imprescindivel & andlise da questdo, qual seja, a edi¢do da Lei n°® 12.350 de 20 de dezembro de
2010, que alterou a redagao do §2° dos art. 102 do Decreto-Lei n°® 37/66, que possibilitaria a
aplicacdo do instituto da dentncia espontanea a infracdo em andlise, considerando-se a
retroatividade benigna prevista no art. 106. II, Codigo Tributario Nacional.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa
prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37/1966, com redagdo dada
pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprindo da obrigagcdo acessoria
disposta no art. 37 da IN SRF no. 28/1994, o qual foi posteriormente alterado pela IN SRF n°
510/2005:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga. (Grifado)

A IN SRF n° 28, de 27/04/1994, em seu art. 37, na redagdo dada pela IN SRF
n° 510/2005, determinava que referido registro deveria ser efetuado no prazo de até dois dias
da data do embarque:

Art. 37. 0 transportador deverd registrar, no Siscomex, os dados
pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da
data da realizacdo do embarque. (Grifado)

Da aplicacdo do novo prazo previsto na IN RFB no 1.096, de 13/12/2010.

Entretanto, no tocante a penalidade, cumpre ainda verificar que a IN SRF n°
28/1994, teve sua redagao alterada pela IN RFB n° 1.096, de 13/12/2010, com vigéncia a partir
de 14/12/2010, estabelecendo o novo prazo de sete dias para a prestacdo das informagdes sobre
embarque de mercadoria, conforme abaixo:

Art. 37. 0 transportador devera registrar, no Siscomex, os dados
pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias,, contados
da data da realizagdo do embarque. (Redag¢do dada pela
Instru¢do Normativa RFB n°1.096, de 13 de dezembro de 2010)

(grifei)

Portanto, vé-se, de fato, que a nova redacdo deixou de considerar como
infragdo a prestacao da informacao em tela no prazo de até 7 dias da data do embarque, o que
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possibilita, em tais casos — desde que a lide ndo tenha sido definitivamente julgada — a
aplicacao da retroatividade benigna capitulada no artigo 106, inciso I, “b”, do CTN, in verbis:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.
I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo:

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Quanto a contagem do prazo previsto para se prestar a informagdo sobre
veiculo ou carga transportada, no Siscomex, este deve ser contado de forma continua, a partir
da data da realizagdo do embarque, conforme estipulado no caput do artigo 37 da IN/SRF
28/04, excluindo-se na sua contagem o dia de inicio e incluindo-se o de vencimento, em
obediéncia a forma prevista no caput do artigo 210 do CTN, independente do expediente da
reparticao aduaneira, uma vez que o acesso ao referido sistema informatizado pelo responsavel
por prestar a informagdo ocorre de forma ininterrupta, sem a necessidade da intervencdo da
reparticao aduaneira.

Da analise da tabela acostada aos autos tem-se que o lancamento sé poderia
vigorar em relacao as Declaragdes de Despacho de Exportacao — DDE nas quais a0 menos uma
das informagdes sobre o embarque foi prestada em prazo superior aos 7 dias previsto na nova
redacao do artigo 37 da IN SRF n° 28/94 dada pela IN RFB no 1.096, de 13/12/2010, o que nao
ocorre no presente caso.

Com relagdo a alegacao de aplicagdo do instituto da dentncia espontanea a
infragdo em analise, ndo obstante 0 meu entendimento de que a dentincia espontanea (art. 138
do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) ndo alcanca as penalidades exigidas pelo
descumprimento de obrigagcdes acessorias caracterizadas pelo atraso na prestacdo de
informacdo a administragdo aduaneira, a maioria da Turma votou pelas conclusdes
considerando aplicavel ao caso o instituto da dentncia espontanea.

A vista do exposto, dou provimento ao recurso voluntario, prejudicados os
demais argumentos.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges
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